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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
 

 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS01 / NS29 / NS30 - Administrador 
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

 
QUESTÃO: 42 
 

 
INTERESSADO(S): Ivanilce Gomes de Souza Saldanha 
 

 
QUESTIONAMENTO: Pleiteia a anulação da questão 42 argumentando que a colocação da 
conjunção “OU” e não “E” como está na norma legal torna incorreta a alternativa indicada no gabarito 
publicado e que, portanto, não haveria alternativas corretas nesta questão.  
 

 
PARECER: A conjunção "OU" pode ser empregada tanto com valor de inclusão quanto de exclusão. 
No caso, os conhecedores do tema sabem que a conjunção OU foi empregada com o sentido de adição. 
Não porque anular a questão. 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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